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com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

8 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Graça Cristina
Araújo Saúde. — O Oficial de Justiça, Pedro Araújo.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLHÃO

Aviso de contumácia n.º 3920/2006 — AP. — A Dr.ª Alice
Moreira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Olhão, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 27/05.6PAOLH, pendente neste Tribunal contra o arguido
Oleksty Beleverya, filho de Vasil Baleverya e de Vailara Beleverya,
natural de Ucrânia, nascido em 8 de Março de 1958, casado, titu-
lar do passaporte n.º Ac861138, com domicílio no Vale Carvalho,
firma José de Sousa Barros e Filhos, 8150 São Brás de Alportel,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução de
veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelos arti-
gos 292.º, n.º 1, e 69.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado
em 8 de Janeiro de 2005 e um crime de desobediência, previsto e
punido pelos artigos 387.º, n.º 2, do Código de Processo Penal, e
348.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado em 10 de Janeiro
de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de Janeiro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

27 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Graça Cristina
Araújo Saúde. — A Oficial de Justiça, Dora Maria Rodrigues da
Graça.

Aviso de contumácia n.º 3921/2006 — AP. — A Dr.ª Alice
Moreira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Olhão, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 188/04.1TAOLH, pendente neste Tribunal contra o arguido Ma-
nuel Andrade Viegas Bonança, filho de António Viegas Bonança
e de Dorvalina Procópio Andrade Bonança, natural de Portugal,
Olhão, nascido em 25 de Fevereiro de 1960, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 5519272, com domicílio na Rua Almirante
Reis, 113, 8700 Olhão, por se encontrar acusado da prática do cri-
me de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1,
alínea b), do Código Penal, praticado em Abril de 2004, foi o
mesmo declarado contumaz, em 25 de Janeiro de 2006, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

27 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Graça Cristina
Araújo Saúde. — A Oficial de Justiça, Regina Maria Lopes V.
Godinho.

Aviso de contumácia n.º 3922/2006 — AP. — A Dr.ª Alice
Moreira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Olhão, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1/
05.2GTABF, pendente neste Tribunal contra o arguido Jumber
Beglarasshvili, filho de Vactangi e de Maria, natural de Geórgia,
nacional de Geórgia, nascido em 14 de Fevereiro de 1962, casa-
do, profissão mecânico e reparador de motociclos e velocípedes,
com domicílio em Murtais, Caixa Postal 13, Rua Moncarapacho,
8700 Olhão, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido
pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em 1 de Janeiro
de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de Janeiro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do

arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

27 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Graça Cristina
Araújo Saúde. — A Oficial de Justiça, Dora Maria Rodrigues da
Graça.

Aviso de contumácia n.º 3923/2006 — AP. — A Dr.ª Alice
Moreira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Olhão, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 199/96.9TBOLH, pendente neste Tribunal contra o arguido
Nilson Timara Fanda, filho de Pinheiro Timara Fanda e de Antónia
Timara Fanda, natural de Guiné-Bissau, nascido em 2 de Novem-
bro de 1976, solteiro, titular do passaporte n.º CA0057835, com do-
micílio na Rua Maria Benvinda da Gama, 2, 2.º, Caixa Postal,
Queluz, 2745-163 Queluz, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º
do Código Penal, praticado em 8 de Julho de 1995, por despacho
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se apresentado.

7 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Graça Cristina
Araújo Saúde. — O Oficial de Justiça, Ricardo António do Nasci-
mento Pereira.

Aviso de contumácia n.º 3924/2006 — AP. — A Dr.ª Alice
Moreira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Olhão, faz saber que, no processo comum (Tribunal Colectivo),
n.º 118/03.8PBFAR, pendente neste Tribunal contra o arguido
Andrey Ganzilevskiy, filho de Victor Ganzilevskiy e de Nadia
Ganzilevska, de nacionalidade ucraniana, nascido em 31 de Março
de 1980, solteiro, com domicílio em Bela Curral, junto ao restau-
rante Franganito, 8700 Olhão, por se encontrar acusado da prática
de um crime de ofensa à integridade física qualificada, previsto e
punido pelos artigos 14.º, n.º 3, 143.º, n.º 1, e 146.º, n.os 1 e 2, por
referência ao artigo 132.º, n.º 2, alíneas d) e g), todos do Código
Penal, praticado em 25 de Janeiro de 2003, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 7 de Fevereiro de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

8 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Graça Cristina
Araújo Saúde. — A Oficial de Justiça, Regina Maria Lopes V.
Godinho.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLHÃO

Aviso de contumácia n.º 3925/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Maria Martins Gonçalves, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Olhão, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 730/03.5GTABF, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Nilson Andrade Carvalho, filho de José Nilson de
Carvalho e de Débora Correia de Andrade, de nacionalidade bra-
sileira, nascido em 26 de Abril de 1987, solteiro, titular do passa-
porte n.º CI202407, com domicílio no Sítio Murtais, Estrada Na-
cional 125, Caixa Postal 120, Moncarapacho, 8700 Olhão, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habi-
litação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro conjugado com os artigos 121, n.º 1,
122.º, n.º 2, e 124.º, todos do Código da Estrada, praticado em
25 de Julho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de
Janeiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
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apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, nomeadamente nas conservatórias do re-
gisto civil, predial, comercial e automóvel, direcção-geral de via-
ção, governos civis, câmaras municipais e juntas de freguesia, e,
ainda, impedido de obter, entre outros documentos, o certificado
de registo criminal, de renovar ou tirar o bilhete de identidade, o
passaporte ou a carta de condução.

25 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Maria Martins
Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Ercília Marcelino.

Aviso de contumácia n.º 3926/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Maria Martins Gonçalves, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Olhão, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 286/04.1TAOLH, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Helmut Celine Albert Victor Van Offenwert, filho de
Victor Offenwert e de Geneveva Nicasi, natural de Bélgica, de
nacionalidade belga, nascido em 5 de Junho de 1960, divorciado,
titular do bilhete de identidade n.º estrangeiro 0660096923, com
domicílio na Rua Luís de Camões, Café Danizete, Moncarapacho,
8700 Olhão, por se encontrar acusado da prática de um crime de
desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b),
do Código Penal, praticado em Dezembro de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 20 de Janeiro de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos ne-
gócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, nomeadamen-
te nas conservatórias do registo civil, predial, comercial e automó-
vel, direcção-geral de viação, governos civis, câmaras municipais
e juntas de freguesia, e, ainda, impedido de obter, entre outros
documentos, o certificado de registo criminal, de renovar ou tirar
o bilhete de identidade, o passaporte ou a carta de condução.

26 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Maria Martins
Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Ercília Marcelino.

Aviso de contumácia n.º 3927/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Maria Martins Gonçalves, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Olhão, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 39/04.7GAOLH, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Joest Pieter Hjalmar Kayser, solteiro, nascido em
26 de Agosto de 1964, filho de Adran Melchior Kayser e Christina
Beata Von Rosen, natural da Holanda, de nacionalidade holandesa,
titular do bilhete de identidade n.º 16198403, com domicílio no
sítio da Murteira, Moncarapacho, 8700 Olhão, por se encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 19 de Janeiro de 2004, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 20 de Janeiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, nomeadamente nas conservatórias
do registo civil, predial, comercial e automóvel, direcção-geral de
viação, governos civis, câmaras municipais e juntas de freguesia,
e, ainda, impedido de obter, entre outros documentos, o certifica-
do de registo criminal, de renovar ou tirar o bilhete de identidade,
o passaporte ou a carta de condução.

26 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Maria Martins
Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Ercília Marcelino.

Aviso de contumácia n.º 3928/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Maria Martins Gonçalves, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribu-

nal da Comarca de Olhão, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 160/04.1GAOLH, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido André Gouveia Lança, filho de Eduardo Lança e de
Maria de Fátima Cabeça Gouveia, natural de Beja, Santiago Maior,
Alandroal, nascido em 5 de Janeiro de 1988, titular do bilhete de
identidade n.º 14519488, com domicílio no acampamento atrás do
Centro de Saúde, Olhão, 8700 Olhão, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º do Código Penal, praticado em 12 de Abril de 2004, por
despacho de 27 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação.

31 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Maria Martins
Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Ercília Marcelino.

Aviso de contumácia n.º 3929/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Maria Martins Gonçalves, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Olhão, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 73/03.4TBOLH, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Moisés da Encarnação Cruz, filho de Maria Teresa
da Encarnação Cruz, de nacionalidade portuguesa, nascido em
1 de Março de 1977, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11020265, com domicílio na Rua das Comunidades Lusíadas,
50, 8700 Olhão, por se encontrar acusado da prática de um crime
de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, pra-
ticado em 4 de Maio de 1995, por despacho de 3 de Fevereiro
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação.

6 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Maria Martins
Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Ercília Marcelino.

Aviso de contumácia n.º 3930/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Maria Martins Gonçalves, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Olhão, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 39/04.7GAOLH, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Joest Pieter Hjalmar Kayser, filho de Adran Melchior
Kayser e de Christina Beata Von Rosen, natural de Holanda, de na-
cionalidade holandesa, nascido em 26 de Agosto de 1964, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 16198403, com domicílio no
sítio da Murteira de Baixo, Caixa Postal 703-E, Moncarapacho,
8700-121 Olhão, por se encontrar acusado da prática de um crime
de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo arti-
go 143.º do Código Penal, praticado em 19 de Janeiro de 2004, por
despacho de 8 de Fevereiro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por detenção.

9 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Maria Martins
Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Ercília Marcelino.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Aviso de contumácia n.º 3931/2006 — AP. — O Dr. Nél-
son Salvadorinho, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oliveira de Aze-
méis, faz saber que, no processo sumaríssimo (artigo 392.º do
Código de Processo), n.º 244/02.OGDOAZ, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Victor Manuel Ferreira Vasconcelos, filho de
Amadeu Oliveira Vasconcelos e de Angelina Conceição Ferreira
Vasconcelos, natural de Burgo, Arouca, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 22 de Fevereiro de 1975, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 11369561, com domicílio no Porto Escuro,
Burgo, 4540 Arouca, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 11 de Abril de 2002 e um crime de desobediência, previsto e
punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal, prati-
cado em 11 de Abril de 2002, por despacho de 23 de Janeiro
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a




